
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

CórJ    01.00   '!i3051C

PLCL N° 001/2025 -PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera o § 3° do artigo 43 da  Lei Complementar n° 68, de  17 de dezembro de 2008,
que   dispõe   sobre   o   Código   de   Normas,   Posturas   e   lnstalações   Municipais,
relativamente à aplicação de multa quando do descarte irregular de resíduos em vias
ou áreas públicas do Município.

AUTORIA: Valmir do Parque Meia Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTlçA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto As#gt,vfà4¢;L`'`',,;

DANIEL MARIANO Esegujraop]enárjo
(Presidente) EArquivar •r:            v'         /:///

MARCELO DANTAS &`Seguiraop[enário

-  \J,;,,(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Esegujraop,enário         Í '/,ZZ

(Membro) |Arq u ivar                        `

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   J'`'t +   de   novembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(`/)  Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PF{AÇA   DOS  TRÉS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

CÓC!    010010051C

PARECER DA COMISSÃ0 3-COSPU
OBRAS. SERVICOS PÚBLICOS E URBANISMO

PLCL N° 001/2025 -PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera o § 3° do artigo 43 da  Lei Complementar n° 68,  de  17 de dezembro de 2008,
que   dispõe   sobre   o   Código   de   Normas,   Posturas   e   lnstalações   Municipais,
relativamente à aplicação de multa quando do descarte irregular de resíduos em vias
ou áreas públicas do Município.

AUTORIA: Valmir do Parque Meia Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,    SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao pienário
(Presidente) EArquivar

JEAN ARAÚJO EEseguir ao Pienário

1#(Relator) EArquivar

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR iEáeguiraop,enário a
(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,    ,/'~    de novembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(/) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DoS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP.12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

C,Óc!    0100   `io  05  -1C

PARECER DA COMISSÃ0 6icDMADA                   +
DEFESA DO IVIEIO AIVIBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANIMAIS

RC

--

PLCL N° 001/2025 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATNO

ASSUNTO:

Altera o § 3° do artigo 43 da Lei Complementar n° 68,  de  17 de dezembro de 2008,
que   dispõe   sobre   o   Código   de   Normas,    Posturas   e   lnstalações   Municipais,
relativamente à aplicação de multa quando do descarte irregular de resíduos em vias
ou áreas públicas do Município.

AUTORIA: Valmir do Parque Meia Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DO MEIO AMBIENTE

E   DOS   DIREITOS   DOS   ANIMAIS,   os   integrantes  do   colegiado  se   manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

)

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR Hseguiraoplenário
-(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
Ê=g::,::p,enário

'r-\

(Relator)

JUEX ALMEIDA E]`Seguiraopienário          (
`,'          !,,'         ,,`                       Í

(Membro) EArquivar
__---- ---  -   --  >  í ,--  --

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,    / d+   de novembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

Qí)  Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRo  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR


